SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO

DECRETO N° 12.543 /

“DISPOE SOBRE O CADASTRO DE INTENGOES
DE MATRICULA DE CRIANGAS DE QUATRO
MESES A CINCO ANOS E DAS QUE

Ny COMPLETAREM SEIS ANOS APOS TRINTA E
UM DE MARCO, NOS CENTROS DE EDUCAGAO
INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE
POCOS DE CALDAS.”

| O Prefeito Muhicipal de Pocgos de. Caidaé,' no uso de suas atribuicbes legais,

DECRETA:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a divuigar
em seu sitio oficial o cadastro das intengdes de matricula de dn'angas de quatro meses
a cinco anos e das que completarem seis anos apés trinta e um de margo, nos Centros
de Educacéo infantil da Rede Municipal de Ensino do Municipio de Pogos de Caldas.

CAPITULO |
DO CADASTRO

Art. 2°. O cadastro para intencgéo de matricula devera
ser realizado pelo responsavel i‘egé! da crianga na Segdo Administracdo Escolar, na
Secretaria Municipal de Educagéo

Paragrafo onico. Para efeito deste Decreto,
considera-se responsavel legal da crianga os seus genitores ou aquele que detiver a
sua guarda.

Art. 3°. No ato da inscricdo da intencéo de matricula
- 08 responsaveis legais da cranca deverdo apresentar os seguintes documentos
originais: ' '
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I- certiddo de nascimento ou RG da crianga;
M- comprovante de guarda qu tutela, quando for o caso;

i - conta de agua ou de luz dos dltimos 60 dias, referente ao seu enderego
residencial no Municlpio de Pogos de Caldas, de titularidade do genitor ou
responsavel legal.

- § 1° A gestante poderé reallzar 0 cadastro prévio,
_ apresentando seu documento de identidade. '

§20.0 cadastro ficara temporariamente no nome da
mée, sendo obrigatbria sua atualizac}.éo logo apds o nascimento da crianga, mediante
apresentacdo da Certiddo de Nascimento, fi cando a Itberagéo da vaga, confonne
disponibilidade, condicionada a esta atuallzagéo '

Art. 4°. A crianga podera ser inscrita em até trés
Centros de Educacéo Infantil.

Parégrafo tinico. No ato da intengio de matricuta, o
responsévei legal deverad mdlcar em quais Centros de Educagéo Infantil pretende
matncular a crianga, ndo sendo permitida a alteracdo das opgbes selecionadas
posteriormente.

Art. §° Na hipotese de ndo aceste no ato da
convocacdo para a matricula em uma das unidades selecionadas no momento do
cadastro, a mscngao sera cancelada.

Art. 6°. No caso de mudanga de local de residénc;a
o responsével legal podera optar pela inscrigéio da intengdo de matricuia na regléo do
novo enderego, h:pétese em que sera cancelada a inscrigéo antenor

Art. 7°. E dever do responsévei legal da crianga
manter atualizados os dados cadastrais da inscricdo de intengéo de matricula.

| -Art. 8°. O cadastro serd executado continuamente
em programa eletronico, organizado por ordem cronoldgica de inscrigio, considerando-
se a data e a hora de sua efetivagéo. ‘

Art. 8°. A divulgagdo da ordem-das filas sera feita por
meio do nimero do protocolo e a data e hora da inscricdo da intengdo de matricula de
cada crianga, no sitio eletrnico-do municipio.
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CAPITULON
DA CONVOCAGAC PARA MATRICULA

Art. 10. As criangas inscritas serdo convocadas para
'efetivag_éo da matricula pela ordem cronolégica da lista, observada a opgdo pelos
Centros de Educagéo Infantil de sua preferéhcia.

At 11. A convocagdo das criangas serd realizada
~ por meio de e-mail, correspondéncla ou contato telefdnico a0 seu responsavel legal, em
até c;nco tentativas consecutivas em dias e horérios alternados a serem certificados
pelo Chefe da Se¢éo de Administracéio Escolar

Art. 12. Apés_ a-'cdnvoCagéo, o responsavel legal téré
o prazo de dez dias corridos para realizar a ret'irada' do éncéminhamento na Secretaria
Municipal de Educacdo e a sfetivagio da matricula no respectivo Centro de Educagdio
Infantil, exceto em periodos de recesso escolar ou fenas, em que os Centros de
Educagdo Infantil estéo fechados.

_ Art. 13. Decomido o prazo de dez dias da
convecagdo para a matricula sem a retirada do encaminhamento ou se, apo6s a retirada
do encaminhamento, a matricula ndo for efetivada dentro do prazo ou, ainda, em ¢aso
de desisténcia formal, o cadastro sera excluido da lista. '

CAPITULO Il
" DAS TRANSFERENCIAS

Art. 14. As transferéncias entre Centros de Educagéo
Infantit terdo prioridade sobre a lista de espera, desde que a crianga esteja com
frequéncia regular na unidade ‘de origem, haja vaga na unidade de. destino e se
- comprovada a proximidade com a unidade de destino, além da inviabilidade da
manutengio da crianga na unidade de origem. |

_ - § 1% Observado o diéposto no caput deste artigo, a
transferéncia da crianca podera ser requerida em qgalquer tempo.

§ 2° Na hipotese de desativagdo de instituicao
educacional vinculada ac municipio as criangas serdo transferidas para os Centros de
Educagéo Infantil proximos de sua residéncia, sendo dispensadas do cadastro.
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CAPITULO IV
DOS CASOS PR!O_RITARIOS

Art. 15. Dar»se-é precedéncia de atendimento &s
vagas de educacao infantil na lista de espera

|- aos filhos de mées com ldade inferior a dezoito anos, comprovada mediante
apresentagio de documento. oficial no ato do cadastro, em atendimento ao
artigo 4° da Lei n® 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispde sobre o Estatuto
da Crianca e do Adolescente e da oufras providéncias;

It- criangas em situagdo de risco efou vulnerabilidade social, comprovados por

meio de relatérios e/ou dowmentos;éncaminhadbs por 6rgéios competentes;

il - aos filhos das servidoras piiblicas muntc;pals no Centro de Educacao Infantil
Acalanto Doutor Martinho Mourao, atendendo ao disposto no § 1° do art. 389
daCLT;

IV-a crianga com deficiéncia, comprovada por laudo médico, atendendo ‘ao
disposto no artigo 8° da Lei n® 13,146, de 06 de julho de 2015.

Art. 16. As intencdes de matriculas ja cadastradas e
ainda ndo contempladas estardo submetidas ao disposto no presente decreto a partir da
data de sua publicacio. '

Art. 17. Os casos omissos ser3o resolvidos pela
Secretéaria Municipal de Educacio por meio de instrumento normativo préprio.

Art. 18. Este decreto entra em vigor na data de sua
publicacéo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POGOS DE CALDAS, 28 DE FEVEREIRO DE 2018.
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